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TRIBUNAL DE CONTAS 

Fl. Rub. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO Nº____ /2016 - TCE – PLENÁRIO 
 
 

1. Processo nº: 10.366/2016. 

2. Origem: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins_TCE/TO.  

3. Interessado: Conselheiro Manoel Pires dos Santos –Presidente do TCE/TO. 

4. Classe de Assunto: 

5. Assunto: 

 

12 – Processo Administrativo.  

07 –Definição da lista de Unidade Jurisdicionada. Constituição de 

processos para julgamento. Exercício de 2015. 

 

EMENTA: DEFINIÇÃO DE UNIDADES JURISDICIONADAS. RESPONSÁVEIS QUE 
TERÃO PROCESSOS DE CONTAS ANUAIS CONSTITUIDOS PARA FINS DE 
JULGAMENTO. EXERCÍCIO DE 2015. 
 

 
Examinado e discutido o Requerimento de nº. 011/2016 apresentado para apreciação e 
deliberação do Plenário deste Sodalício, formulado pelo Conselheiro Manoel Pires dos 
Santos – Presidente do TCE/TO; 
 
Considerando que as prestações de contas anuais de ordenadores de despesas serão 
encaminhadas anualmente a este TCE/TO, sendo que somente se constituirão processos de 
contas para fins de julgamento as que forem selecionadas a partir dos critérios técnicos de 
seleção estabelecidos na mencionada Instrução, na conformidade do artigo 3º, §3 º da 
Instrução Normativa nº 01/2016; 
 
Considerando as Resoluções Plenárias de nsº. 264/2016, de 29/06/2016, 310/2016, de 
24/08/2016 e 329/2016, de 14/09/2016; 
 
Considerando o atendimento aos procedimentos estabelecidos no artigo 4º da Instrução 
Normativa nº 01/2016; 
 
Considerando os critérios de risco, materialidade e relevância associados à gestão das 
unidades jurisdicionadas e estabelecidos na matriz de Risco das Contas, dentre os quais se 
destacam o total das despesas empenhadas no exercício a que se referem as contas, 
cumprimento dos limites constitucionais e legais, evolução das despesas correntes, entre 
outros; 
 
Considerando o disposto nos artigos 2º a 4º da Resolução Normativa nº. 02/2016; 
 
Considerando, por fim, o exame e as discussões do inteiro teor do Requerimento de nº. 
011/2016; 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Fl. Rub. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
 
  
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, reunido em Sessão 
Plenária, com supedâneo no RITCE/TO e na LOTCE/TO, acolhendo na sua totalidade o 
Requerimento de nº. 011/2016 da lavra do Conselheiro Manoel Pires dos Santos – 
Presidente do TCE/TO,   
 

R E S O L V E: 
 
I) – DEFINIR as listas das unidades jurisdicionadas, cujos responsáveis terão os processos 
de contas anuais, concernentes ao exercício de 2015, constituídos para fins de julgamento, na 
conformidade dos Anexos desta resolução;    
 
II) – APROVAR a matriz de risco utilizada para seleção das Unidades Jurisdicionadas que 
terão processos de contas constituídos para fins de julgamento; 
 
III) – Determinar à Diretoria Geral de Administração e Finanças, em conjunto com os 
departamentos pertinentes, que adotem as medidas necessárias à publicação das prestações de 
contas no Portal do Tribunal na internet, conforme preceitua o artigo 5º da Resolução 
Administrativa nº. 02/2016; 
 
IV) – Determinar, nos termos do artigo 5º, §§1º a 3º, da Instrução Normativa nº 01/2016, que 
as contas de 2015 não selecionadas para julgamento sejam custodiadas neste Tribunal de 
Contas na forma de expedientes com a devida protocolização no sistema e-Contas e, após, 
arquivadas, sem prejuízo, obviamente, de que, por determinação do Relator, em virtude da 
ciência de fatos ou informações que justifiquem a autuação, o precitado expediente seja 
constituído processo de contas; 
 
V) – Determinar a publicação desta Resolução no Boletim Oficial deste Sodalício, nos 
termos do art. 27, caput, da Lei nº 1.284/2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para que surta 
os efeitos legais necessários, certificando-se nos autos o cumprimento desta determinação. 
 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões Plenárias, em Palmas, Capital 
do Estado, aos 28 dias do mês de setembro de 2016.  
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MEMORANDOCIRCULAR  DIGCE

Da: Diretoria Geral de Controle Externo
Para: Gabinete das Relatorias e Gabinete da Presidência
 
Assunto: Proposta preliminar das Unidades que terão as contas de 2015 autuadas
 
Nos  termos  da  IN  nº  01/2016  e  RA  02/2016,  e  após  os  ajustes  resultantes  das  alterações  na  lista  de
distribuição de Unidades Jurisdicionadas estaduais às relatorias (Resoluções de nº 264/2016 e 310/2016) e
o cumprimento da Resolução Plenária nº 329, de 14 de setembro de 2016, que tratou do julgamento das
contas de prefeitos ordenadores de despesas, encaminhamos a proposta das Unidades que terão as contas
de 2015 constituídas como processos para fins de julgamento pelo Tribunal, acompanhadas dos Critérios
Aplicados para Seleção das Unidades Jurisdicionadas e da minuta de Resolução Plenária.
Destacase  que  em  atendimento  ao  Despacho  DIGCE  nº  105001  a  Coordenadoria  de  Apoio  Técnico
revisou as propostas de listas preliminares das contas municipais e estaduais, e encaminhou as novas listas
de seleção de contas, sendo 12 arquivos anexos, 6 referentes a seleção de contas municipais e 6 referentes
a  seleção  de  contas  estaduais.  Também  foi  encaminhado  pela  coordenadoria  a  relação  atualizada  das
Câmaras municipais cujos processos foram selecionados para autuação.
A Diretoria Geral de Controle Externo realizou a consolidação da proposta de lista municipal e estadual
em arquivo único, por relatoria, transformandoos em 6 anexos que integrarão a Resolução Plenária a ser
aprovada, conforme abaixo:

1.  Proposta de Minuta de Resolução Plenária dispondo sobre a seleção das contas anuais relativas ao
exercício de 2015.

2.  Proposta das Listas de Unidades Municipais e Estaduais, por Relatoria (Anexos I a VI da Resolução
Plenária),

3.  Critérios Aplicados para Seleção das Unidades Jurisdicionadas (Anexo VII)

Por fim, registrese que o processo econtas nº 10.366/2016 está  incluído na pauta do Tribunal Pleno de
28.09.2016,  do  qual  devem  constar  os  documentos  juntados  neste  processo  a  partir  deste  Memorando
Circular DIGCE 0105278, bem como a manifestação dos Conselheiros emitidas até aquela data.

Documento assinado eletronicamente por WELLANE MONTEIRO DOURADO DA SILVA,
DIRETOR GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em 21/09/2016, às 16:20, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0105278 e o código
CRC 275801C6.

16.0014352 0105278v8
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
COORDENADORIA DE APOIO TÉCNICO 

CRITÉRIOS APLICADOS PARA SELEÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONADAS 

MATRIZ DE RISCO - PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

Na Matriz de Risco para seleção dos processos de Prestações de Contas Municipais que serão autuados, 

sugerimos que todas as informações sejam geradas automaticamente, usando como fonte o SICAP ou 

Sistema E-Contas, com exceção de Denúncias e Representações que a fonte será o banco de dados 

alimentado pelas Diretorias. 

1. RISCO

1.1. TEMPO DECORRIDO DESDE A ÚLTIMA AUDITORIA 

Informação gerada automaticamente, usando como fonte o Sistema E-contas. Aplicar para todas as 

Unidades Jurisdicionadas. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Última auditoria realizada em 2015 0 Baixa 

Última auditoria realizada em 2014 4 Média 

Última auditoria realizada em 2013 7 Alta 

Última auditoria realizada em 2012 ou em anos anteriores 10 Muito Alta 

1.2. DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

A fonte será o banco de dados eletrônico, alimentado pelas Diretorias e deverá ser aplicado a todas as 

Unidades Jurisdicionadas. Considerar os processos de denúncias e representações autuados, bem como, 

expedientes com denúncias/ representações, inclusive provenientes da ouvidoria, que necessitam de 

┗WヴｷaｷI;N?ﾗ さin locoざが デWﾐSﾗ Wﾏ ┗ｷゲデ; ﾗ resultado de discussão com o Relator. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Nenhuma denúncia/ representação 0 Baixa 

Até duas denúncias/ representações 5 Média 

Mais de duas denúncias/ representações 10 Alta 

1.3. HISTÓRICO DA CONTAS IRREGULARES 

Informação gerada automaticamente, usando como fonte o Sistema E-contas (exercícios: 2012, 2013, 2014 e 2015).

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Nenhuma conta julgada irregular 0 Baixa 

Até duas contas julgadas irregulares 5 Média 

Mais de duas contas julgadas irregulares 10 Alta 

Fonte: E-Contas (2012, 2013, 2014 e 2015) 
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1.4. REMESSAS SICAP/CONTÁBIL 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas. 

CRITÉRIOS Pontuação Vulnerabilidade 

Encaminhamento de todas as remessas 0 Baixa 

Não encaminhamento de até 2 remessas 5 Média  

Não encaminhamento de mais de 2 remessas 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

1.5. ALERTAS LRF 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas. Considerar os seguintes alertas: despesa com pessoal, 

tendência de não cumprimento dos limites constitucionais de Educação e Saúde e tendência de não 

cumprimento das metas de arrecadação. 

CRITÉRIOS Pontuação Vulnerabilidade 

Nenhum alerta 0 Baixa 

Até 2 alertas 5 Média  

Mais de 2 alertas 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

1.6. ALTERNÂNCIA DE GESTÃO 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas, a fim de verificar se houve alternância no decorrer do mandato. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Não houve alternância na gestão 0 Baixa 

Houve alternância na gestão  10 Alta 

Fonte: CADUN 

1.7. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE REPASSE DE RECURSOS À CÂMARA MUNICIPAL 

Aplicar às contas das Prefeituras Municipais. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Cumprimento do Limite de Repasse Poder Legislativo 0 Baixa 

Não cumprimento do Limite de Repasse Poder Legislativo 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

 

2. RELEVÂNCIA 

 

2.1.  VINCULAÇÃO ÀS PRIORIDADES DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO 

Não aplicado para 2015 

2.2. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE SAÚDE 

Aplicar às contas dos Fundos Municipais de Saúde. 
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Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

% saúde > ou = 15% 0 Baixa 

% saúde < 15% 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

2.3. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE EDUCAÇÃO 

Quando houver o Fundo/ Secretaria de Educação, aplicar às contas do Fundo/ Secretaria. Quando não 

houver, aplicar às contas da Prefeitura. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

% saúde > ou = 25% 0 Baixa 

% saúde < 25% 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

2.3. APLICAÇÃO 60% FUNDEB (MAGISTÉRIO) 

Quando houver o Fundo/ Secretaria de Educação, aplicar às contas do Fundo/ Secretaria. Quando não 

houver, aplicar às contas da Prefeitura. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Aplicação 60% FUNDEB 0 Baixa 

Não Aplicação 60% FUNDEB 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

2.4. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

Aplicar às Contas do Chefe do Poder (Prefeitura e Câmara Municipal), e no caso de administração 

descentralizada, aplicar também ao responsável pela Unidade responsável pela supervisão do limite.  

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Cumprimento Limite Pessoal 0 Baixa 

Não cumprimento limite pessoal 10 Alta 

Fonte: SICAP-2015 

3. MATERIALIDADE 

 
3.1. TOTAL DAS DESPESAS EMPENHADAS 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas.  

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: Nota para Orçamento (Despesa Empenhada) 

x: Despesa empenhada para qual se deseja calcular a nota 

Máx: Despesa empenhada mais alta dentro do universo analisado 

Mín: Despesa empenhada mais baixa dentro do universo analisado 
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Fonte: SICAP_2015 
 

3.2. TOTAL DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS (OBRAS) 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas.  

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: Nota para Investimento (51) 

x: Despesa com investimento para qual se deseja calcular a nota 

Máx: Despesa com investimento mais alto dentro do universo analisado 

Mín: Despesa com investimento mais baixo dentro do universo analisado 

Fonte: SICAP_2015 
 

3.3. EVOLUÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas.  

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: 
Nota para variação das Despesas Correntes de um exercício, em relação ao exercício anterior 
para o qual se deseja calcular a nota. 

x: 
Variação em % das Despesas Correntes de uma UJ para qual se deseja calcular a nota = 
(DespCorr2015/DespCorr2014 に 1) x 100 

Máx: Variação das Despesas Correntes mais alta no universo aplicado 

Mín: Variação das Despesas Correntes mais baixa no universo aplicado 

Fonte: SICAP_2014/2015 
 
3.4. EVOLUÇÃO DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas.  

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  
Onde:  

Nota: 
Nota para variação das Despesas de Exercícios Anteriores de um exercício, em relação ao 
exercício anterior para o qual se deseja calcular a nota 

x: 
Variação das Despesas de Exercícios Anteriores de uma UJ para qual se deseja calcular a nota = 
(DespExerAnt2015/ DesExerAnt2014 - 1) x 100 

Máx: Variação das Despesas de exercícios anteriores (92) mais alta no universo aplicado 

Mín: Variação das Despesas de exercícios anteriores (92) mais baixa no universo aplicado 

Fonte: SICAP_2014/2015 
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3.5. PERCENTUAL DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES COM PESSOAL EM RELAÇÃO A DESPESA 

TOTAL COM PESSOAL 

Aplicar a todas as Unidades Jurisdicionadas.  

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  
Onde:  

Nota: 
Nota para percentual de Despesas de Exercícios Anteriores com Pessoal (Grupo despesa 1; 
Elemento des.92), em relação a despesas total com pessoal (Grupo despesa 1) daquela Unidade 
Jurisdicionada. 

x: 
Percentual das Despesas de Exercícios Anteriores com pessoal de uma UJ para qual se deseja 
calcular a nota em relação a despesa total com pessoal = (DespExeAntPessoal2015/ 
DesPessoal2015) x 100 

Máx: 
Representação percentual mais alta no universo aplicado 

Mín: 
Representação percentual mais baixa no universo aplicado 

Fonte: SICAP_2015 
 

 

MATRIZ DE RISCO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS 

Para seleção das prestações de contas estaduais que serão autuadas e julgadas, a fonte será o Sistema E-

contas e banco de dados eletrônico que será alimentado pelas Diretorias. 

1. RISCO 
 

1.1. TEMPO DECORRIDO DESDE A ÚLTIMA AUDITORIA 

Informação gerada automaticamente, usando como fonte o Sistema E-contas. Aplicado às Contas de 

todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Última auditoria realizada em 2015 0 Baixa 

Última auditoria realizada em 2014 4 Média 

Última auditoria realizada em 2013 7 Alta 

Última auditoria realizada em 2012 ou em anos anteriores 10 Muito Alta 

Fonte: Sistema E-Contas 

1.2. DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. Considerar os processos de denúncias e 

representações autuados, bem como, expedientes com denúncias/ representações, inclusive 

ヮヴﾗ┗WﾐｷWﾐデWゲ S; ﾗ┌┗ｷSﾗヴｷ;が ケ┌W ﾐWIWゲゲｷデ;ﾏ SW ┗WヴｷaｷI;N?ﾗ さin locoざが デWﾐSﾗ Wﾏ ┗ｷゲデ; ﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗ SW 
discussão com o Relator. A fonte será o banco de dados das Diretorias. 

Critérios  Pontuação Vulnerabilidade 
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Nenhuma denúncia e representação 0 Baixa 

Até duas denúncias e representações 5 Média 

Mais de duas denúncias e representações 10 Alta 

 

1.3. HISTÓRICO DA CONTAS IRREGULARES 

Informação gerada automaticamente, usando como fonte o Sistema E-contas, considerando os exercícios 

de 2012, 2013, 2014 e 2015. Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Nenhuma conta julgada irregular 0 Baixa 

Até duas Contas julgadas irregulares 5 Média 

Mais de duas Contas julgadas irregulares 10 Alta 

Fonte: Sistema E-Contas, exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015. 

 

1.4. ALTERNÂNCIA DE GESTÃO 

A fonte será o banco de dados das Diretorias. Aplicada a todas as Unidades Jurisdicionadas, a fim de verificar 

se houve alternância no decorrer do mandato. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Não houve alternância na gestão  0 Baixa 

Houve alternância na gestão  10 Alta 

 

2. RELEVÂNCIA 
 

2.1. VINCULAÇÃO ÀS PRIORIDADES DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO 

Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. A fonte será o banco de dados das Diretorias. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

A UJ não executa atividades e ações relacionadas aos temas 
de maior relevância do Plano Anual de Auditoria. 0 Baixa 

A UJ executa atividades e ações relacionadas aos temas de 
maior relevância do Plano Anual de Auditoria 10 Alta 

 

2.2. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Apenas para os Poderes) 

A fonte será o banco de dados das Diretorias. 

Critérios Pontuação Vulnerabilidade 

Cumprimento Limite Pessoal 0 Baixa 

Não cumprimento limite pessoal 10 Alta 

 

3. MATERIALIDADE 
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3.1. TOTAL DAS DESPESAS EMPENHADAS 

Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: Nota para Orçamento (Despesa Empenhada) 

x: Orçamento para qual se deseja calcular a nota 

Máx: Despesa empenhada mais alta dentro do universo analisado 

Mín: Despesa empenhada mais baixa dentro do universo analisado 

Fonte: Banco de dados das Diretorias 

 
3.2. TOTAL DOS INVESTIMENTOS REALIZADOS (OBRAS) 

Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: Nota para Investimento (51) 

x: Despesa com investimento (51) para qual se deseja calcular a nota 

Máx: Despesa com investimento (51) mais alto dentro do universo analisado 

Mín: Despesa com investimento (51) mais baixo dentro do universo analisado 

Fonte: Banco de dados das Diretorias 

 
 

3.3. EVOLUÇÃO DAS DESPESAS CORRENTES 

Aplicado às Contas de todas as Unidades Jurisdicionadas. 

Fórmula:  

Nota: 10(x - Mín)/ (Máx - Mín) 

  

Onde:  

Nota: 
Nota para variação das Despesas Correntes de um exercício em relação ao exercício anterior 
para o qual se deseja calcular a nota. 

x: 
Variação em % das Despesas Correntes de uma UJ para qual se deseja calcular a nota = 
(DespCorr2015/DespCorr2014 に 1) x 100 

Máx: Variação das Despesas Correntes mais alta no universo aplicado 

Mín: Variação das Despesas Correntes mais baixa no universo aplicado 

Fonte: Banco de dados das Diretorias 
 

RESOLUÇÃO Nº 360/2016 - TCE/TO - Pleno - 28/09/2016 



28/09/2016 :: SEI / TCETO  0105594  Memorando ::

http://sei.tce.to.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000117459&infra_siste... 1/1

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02  CEP 77006002  Palmas  TO  www.tce.to.gov.br

MEMORANDO Nº 4255

A Senhora

Diretora Geral de Controle Externo

Wellane Monteiro Dourado da Silva

 

Em  resposta  ao  memorandocircular  –  DIGCE  (0105278),  esclareço  que  a  Terceira
Diretoria  de  Controle  Externo  já  realizou  uma  análise  da  lista  desta  Relatoria,  oportunidade  em  que
informo não ter nada a acrescentar.

Documento assinado eletronicamente por JOSE WAGNER PRAXEDES, CONSELHEIRO, em
22/09/2016, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0105594 e o código
CRC 184C7279.
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A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES - PROCURADOR (A) GERAL DE CONTAS

Cargo: PROCURADOR GERAL DE CONTAS - Matricula: 234796

Código de Autenticação: 4993ece8a4f8dfa3b07f8a355e178b63 - 28/09/2016 15:51:05

DORIS TEREZINHA PINTO CORDEIRO M COUTINHO - CONSELHEIRO (A)

Cargo: CONSELHEIRO (A) - Matricula: 239011

Código de Autenticação: bb2556bd109333a8852da206358d8896 - 28/09/2016 16:04:54

LEONDINIZ GOMES - CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A)

Cargo: CONSELHEIRO SUBSTITUTO - Matricula: 234087

Código de Autenticação: 336ad5acc5fc29313386c7a918eedbd2 - 28/09/2016 16:05:12

JOSE RIBEIRO DA CONCEICAO - CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A)

Cargo: CONSELHEIRO - SUBSTITUTO - Matricula: 238406

Código de Autenticação: e117591e7effce1d419e20e43a629614 - 28/09/2016 16:05:46

ADAUTON LINHARES DA SILVA - CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A)

Cargo: CONSELHEIRO SUBSTITUTO - Matricula: 234800

Código de Autenticação: 37d671c995ef8790b2d4542467476bd2 - 28/09/2016 16:06:24

MANOEL PIRES DOS SANTOS - PRESIDENTE (A) / RELATOR (A)

Cargo: CONSELHEIRO PRESIDENTE - Matricula: 240024

Código de Autenticação: 68a66d8e95bf81df24ad7be44515cfa5 - 28/09/2016 16:06:59
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ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES - CONSELHEIRO (A)

Cargo: CONSELHEIRO CORREGEDOR - Matricula: 246455

Código de Autenticação: 2fe2076c0feba063591b051c3d7fcba1 - 29/09/2016 15:17:44

JOSE WAGNER PRAXEDES - CONSELHEIRO (A)

Cargo: CONSELHEIRO - Matricula: 234036

Código de Autenticação: 1e836bde528ee9261659a977686b7134 - 29/09/2016 16:03:36


